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PRIMEIRA TURMA 

Prescrição em processo-crime e inércia estatal 
A 1ª Turma retomou julgamento de embargos declaratórios em agravo de instrumento interposto de 

anterior inadmissão de recurso extraordinário a versar matéria penal. Na espécie, a defesa sustenta a 

ocorrência de prescrição da pretensão punitiva. Na sessão de 9.9.2014, a Ministra Rosa Weber (relatora) 

converteu os embargos de declaração em agravo regimental e o desproveu. Concedeu, entretanto, “habeas 

corpus” de ofício, tendo em conta a prescrição. Na presente assentada, em voto-vista, o Ministro Dias 

Toffoli não conheceu dos embargos. Afirmou a inviabilidade de se operar, no caso, a conversão dos 

declaratórios, uma vez que a parte embargante não impugnara todos os fundamentos da decisão recorrida, 

de modo a satisfazer a condição de admissibilidade do agravo. Embora não superasse a preliminar de 

conhecimento, tendo em conta a matéria em comento, passou a examinar o tema de fundo e concluiu pela 

não concessão de “habeas corpus” de ofício. Reputou que recursos extraordinários e especiais inadmitidos 

na origem não poderiam empecer a coisa julgada, de modo que não caberia falar em prescrição da pretensão 

punitiva. Registrou, ainda, no que se refere à prescrição da pretensão executória, que, vedada a execução 

provisória da pena, não seria suficiente, para o início do prazo da pretensão executória, o trânsito em julgado 

para a acusação. Nesse sentido, seria necessário reinterpretar o art. 112, I, do CP. Afirmou que o trânsito 

em julgado do título condenatório, para a acusação, seria inexequível se a defesa dele recorresse. Anotou 

que a prescrição da pretensão executória pressuporia a inércia do Estado em executar a sanção imposta e, 

se o título condenatório não pudesse ser executado, não existiria inércia. Na sequência, a Turma, por 

votação majoritária, converteu os embargos de declaração em agravo regimental. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Dias Toffoli e Marco Aurélio. Quanto à questão relativa à concessão de “habeas corpus” de 

ofício, após os votos da relatora, que a implementou, e dos Ministros Dias Toffoli e Roberto Barroso, que 

não a concederam, pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux.  

AI 705009 ED/RJ, rel. Min. Rosa Weber, 7.10.2014. (AI-705009) 
 

 

SEGUNDA TURMA 
Peculato-furto e lavagem de dinheiro 

A 2ª Turma recebeu denúncia oferecida contra Senador pela suposta prática dos crimes de   peculato-

furto, em concurso de pessoas (CP, art. 312, §1º, c/c o art. 29), e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/1998, art. 

1º, V, na redação original), na qual se imputava a subtração de recursos do Fundo de Investimento da 

Amazônia (Finam) destinados a determinada empresa do ramo agropecuário. Na espécie, a denúncia 

narrava que o investigado teria usado seu prestígio político para obter a nomeação de dirigentes da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), órgão responsável pela administração dos 

recursos do Finam, e exercido influência para conseguir a aprovação de diversos projetos, entre eles, um 

proposto pela empresa agropecuarista. A peça acusatória relatava, também, que a liberação dos recursos 

estaria condicionada ao pagamento de 20% dos valores liberados. Os valores seriam desviados mediante 

emissão de notas frias por outra empresa, contratada para realizar obras de construção civil, e liquidadas 

pela empresa agropecuarista com cheques que, posteriormente, teriam sido endossados para sócios da 

empresa ou destinados ao investigado. A Turma afastou as preliminares suscitadas pela defesa para 

consignar que: a) a absolvição, por falta de provas, de outros implicados em ações penais por fatos 

semelhantes não prejudicaria a propositura da presente denúncia; b) a desclassificação para os crimes do 

art. 2º da Lei 8.137/1990 (crimes contra a ordem tributária) seria inviável, porquanto o aspecto 

preponderante dos fatos narrados seria o propósito inicial de subtração e o concurso necessário de 

funcionário público para a infração; c) o depoimento de envolvido assistido por defensor técnico, e repetido 

em juízo, seria, aparentemente, válido; d) a propositura de várias peças acusatórias originadas do mesmo 

contexto fático, mas com objetos distintos, não caracterizaria abuso do poder de denunciar. No mérito, 

asseverou que, de acordo com o depoimento dos demais envolvidos e o cruzamento de informações 

bancárias, o investigado — mediante pagamentos a serviços de construção civil inexistentes e endosso de 

cheques em branco — teria concorrido para a ocultação da origem, movimentação e propriedade dos valores 

subtraídos. Ademais, aduziu que as provas indicariam que os fatos narrados na denúncia estariam inseridos 

em um esquema de reiteradas práticas de peculato e lavagem de dinheiro no âmbito da Sudam. Concluiu 

haver prova da existência dos fatos e indícios de autoria a ensejar o recebimento da denúncia.  

Inq 2760/TO, rel. Min. Gilmar Mendes, 7.10.2014. (INQ-2760) 
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C L I P P I N G  D O  D JE 
6 a 11 de outubro de 2014 

 

HC N. 103.803-RR 

RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. PROCURADOR-GERAL DE 

ESTADO DE RORAIMA. CARGO EQUIPARADO A SECRETÁRIO DE ESTADO POR FORÇA DE LEI COMPLEMENTAR 

ESTADUAL. VEDAÇÃO DO ART. 125, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICABILIDADE DE SIMETRIA COM O 
CARGO DE ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. SITUAÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS. 

1. Segundo a jurisprudência do STF,  “compete à Constituição do Estado definir as atribuições do Tribunal de Justiça, não podendo 

este desempenho ser transferido – menos ainda por competência aberta – ao legislador infraconstitucional (art. 125, § 1º, da 
CRFB/88)” (ADI 3140, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Pleno, DJ 29.06.2007). 

2. É inconstitucional, por isso, a norma da Constituição do Estado de Roraima que atribui foro por prerrogativa de função a agentes 
públicos equiparados a Secretários de Estado (alínea “a”, inciso “X”, do art. 77), equiparação a ser promovida pelo legislador 

infraconstitucional. 

3. Conforme dispõe o parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar  71/2003, do Estado de Roraima, “O Procurador-Geral do 
Estado terá (…) as mesmas prerrogativas, subsídio e obrigações de Secretário de Estado”. Não sendo Secretário de Estado, mas 

apenas equiparado a ele, não tem o Procurador-Geral foro por prerrogativa no Tribunal de Justiça. Não o  favorece o decidido pelo 

STF em relação ao cargo de Advogado-Geral da União (PET 1.199 AgR/SP, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Pleno, DJ 25-
06-1999). Ao reconhecer, nesse julgamento, a prerrogativa de foro, o STF o fez na expressa consideração de que, por força do § 1º do 

art. 13 da Lei 9.649/1998, o Advogado-Geral da União tornou-se Ministro de Estado (deixando, portanto, de ser meramente 

equiparado). Reafirmou-se, todavia, na mesma oportunidade, o entendimento (aplicável, mutatis mutandis, a Secretários de Estado), 
de que “para efeito de definição da competência penal originária do Supremo Tribunal Federal, não se consideram Ministros de 

Estado os titulares de cargos de natureza especial da estrutura orgânica da Presidência da República, malgrado lhes confira a lei 

prerrogativas, garantias, vantagens e direitos equivalentes aos dos titulares dos Ministérios”. No mesmo sentido: Inq 2044 QO, Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJ 08-04-2005; Rcl 2.417/SC, Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno, DJ 25-2-2005; Rcl 

2.356/SC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, DJ 14-2-2005; Pet 2084 MC, Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 16/08/2000; 

ADI 3289; Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, DJ de 24-02-2006. 
4. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado.  

*noticiado no Informativo 752 
 

HC N. 113.198-PI 

RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 

EMENTA: Habeas corpus substitutivo de recurso ordinário. Crime eleitoral (art. 350 do CE, c/c o art. 29 do CP). Alegada 

ausência de justa causa, por atipicidade da conduta. Trancamento da ação penal. Sentença absolutória proferida pelo juízo 

eleitoral. Perda superveniente de objeto. Questão de ordem resolvida no sentido de declarar-se prejudicada a impetração.  
1. Impetração contra ato do Tribunal Superior Eleitoral, que denegou a ordem no HC nº 1580-76.2011.6.00.0000/PI, Relator o Ministro 

Arnaldo Versiani .  

2. Informações complementares prestadas pelo Juízo da 97ª Zona Eleitoral do Piauí noticiam que o paciente, por sentença de primeiro 
grau, foi absolvido das imputações que lhe foram feitas em ambas as ações penais, tendo ocorrido o trânsito em julgado daquelas 

decisões em 17/1/14 e 14/3/14, respectivamente.  

3. Questão de ordem resolvida no sentido de se declarar prejudicada a impetração.  
 

 

HC N. 123.733-AL 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Habeas corpus. 2. Devido processo legal e ampla defesa. Observância. 3. Descrição das elementares e circunstâncias do tipo penal na 
denúncia. Art. 384 do Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 11.719/2008. Mutatio libelli. Desnecessidade. 4. A 

descrição, na denúncia, da ação administrativa que resultou na constituição do crédito tributário, bem como do montante apurado são 

suficientes ao exercício da ampla defesa quanto à causa de aumento de pena disposta no art. 12, I, da Lei 8.137/90. 5. Ordem denegada. 
*noticiado no Informativo 759 

 

RHC N. 121.722-MG 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO INTERPOSTO POR 
ADVOGADO COM A INSCRIÇÃO SUSPENSA NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. ILEGALIDADE FLAGRANTE. INOCORRÊNCIA. PACIENTE CONDENADO 

PELO DELITO DE RECEPTAÇÃO QUALIFICADA. REGIME INICIAL ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE NA 
SESSÃO DE JULGAMENTO DO WRIT MANEJADO NO STJ. INEXISTÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I – O advogado que subscreveu a petição de interposição do recurso ordinário está com a inscrição suspensa na OAB/MG, não 

possuindo, portanto, capacidade postulatória para a prática do ato. 
II – Esta Corte entende que o recorrente deve possuir capacidade postulatória para interpor recurso ordinário em habeas corpus, ainda 

que tenha sido o impetrante originário, por tratar-se de ato privativo de advogado.  

III – Nos termos do art. 4º, parágrafo único do Estatuto da Advocacia e da OAB, são nulos os atos privativos de advogado praticados 
por aquele que esteja com a inscrição suspensa. 

IV – A fixação do regime inicial semiaberto parece estar devidamente justificada, nos termos do art. 33, § 2º, b, do CP.  
V – Não se verifica, de plano, a alegada nulidade na sessão de julgamento na qual foi apreciado o writ manejado em favor do ora 

recorrente no STJ, uma vez que o ato parece ter atendido aos ditames do Regimento Interno daquela Corte Superior. 

VI – Recurso ordinário não conhecido. 
*noticiado no Informativo 747 

 

 

RHC N. 123.456-SP 

RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 
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EMENTA: Recurso ordinário constitucional. Habeas corpus. Negativa de seguimento pelo relator do writ no Superior Tribunal 

de Justiça confirmada pelo colegiado. Fundamento: agravo em recurso especial pendente de julgamento. Descabimento. 

Pressuposto de admissibilidade não previsto na Constituição Federal.  Precedentes. Recurso provido para determinar o exame 

de mérito do habeas corpus. 
1. É incabível, para restringir-se o conhecimento do habeas corpus, estabelecer-se pressuposto de admissibilidade não previsto na 

Constituição Federal. 

2. É pacífico o entendimento da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal de que  a interposição de recurso especial contra 
acórdão de tribunal local não constitui óbice processual ao manejo concomitante do habeas corpus. Precedentes. 

3. Recurso provido. 
 

 

 

EMB. DECL. NO Inq N. 3.412-AL 

RELATORA: MIN. ROSA WEBER 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.  FORO PRIVILEGIADO. REJEIÇÃO. 

1. Embargos de declaração manejados contra decisão que recebeu parcialmente a denúncia oferecida contra parlamentar e coacusado.  
2. Não se prestam os embargos de declaração, não obstante sua vocação democrática e a finalidade precípua de aperfeiçoamento da 

prestação jurisdicional, para o reexame das questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão recorrido.  

3. Não se exigem, quando do recebimento da denúncia, a cognição e a avaliação exaustiva da prova ou a apreciação exauriente dos 
argumentos das partes, bastando o exame da validade formal da peça e a verificação da presença de indícios suficientes de autoria e 

de materialidade. 

4. “Não viola as garantias do juiz natural, da ampla defesa e do devido processo legal a atração por continência ou conexão do processo 
do corréu ao foro por prerrogativa de função de um dos denunciados” (Súmula 704 do Supremo Tribunal Federal). A decisão pela 

manutenção da unidade de processo e de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal ou pelo desmembramento da ação penal 

está sujeita a questões de conveniência e oportunidade, como permite o art. 80 do Código de Processo Penal. 
5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

 

HC N. 119.773-DF 

RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO. EXPULSÃO DE 

ESTRANGEIRO. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. IMPEDIMENTO DE REINGRESSO. ARGUIÇÃO DE 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.   
1. Cabe ao Poder Judiciário apenas a análise da conformidade do ato de expulsão com a legislação em vigor, não podendo incorrer 

no exame da sua oportunidade e conveniência. 

2. O procedimento para a expulsão do Paciente foi observado nos termos da legislação então vigente; Paciente qualificado como 
“nocivo”, “perigoso” e “indesejável”; vigente o decreto presidencial de expulsão do Paciente.  

3. Não estando o Paciente amparado por qualquer das circunstâncias excludentes de expulsabilidade, previstas no art. 75 da Lei 

n. 6.815/80, e inexistindo a comprovação de ilegalidade no ato expulsório, não há cogitar de constrangimento legal.  
4. Ordem denegada. 

*noticiado no Informativo 761 
 

HC N. 120.624-MS 

RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. LEI DE DROGAS – LEI 11.343/2006. TRAFICÂNCIA EM 

TRANSPORTE PÚBLICO. NÃO INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO. AUSÊNCIA DE MERCANCIA. 

AFASTAMENTO NO CASO DE MERA UTILIZAÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO PARA CARREGAMENTO DO 
ENTORPECENTE. TELEOLOGIA DA NORMA. JURISPRUDÊNCIA DE AMBAS AS TURMAS. ORDEM CONCEDIDA. 

I - A mera utilização do transporte público para o carregamento do entorpecente não é suficiente para a aplicação da causa de 

aumento de pena prevista no inciso III do art. 40 da Lei 11.343/2006. Precedentes de ambas as Turmas. Orientação consolidada. 
II - A teleologia da norma é conferir maior reprovação ao traficante que pode atingir um grande número de pessoas, as quais se 

encontram em particular situação de vulnerabilidade. 

III - Ordem concedida para afastar a aplicação da causa de aumento de pena prevista no inciso III do art. 40 da Lei 11.343/2006.  
*noticiado no Informativo 749 

 


